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CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUC.J[O N2 14165 

, A 

Estende aos funcionarios da Gamara 
o reajuste salarial a que se refere 
a Lei nº 1 207 de 25-11-65. 

A MESA DA CÂKARA MUNICIPAL DE ASSIS faz saber que a Câma., 
ra Municipal aprovou e ela promulga a seguinte resolução: 

, A 

Artigo 12 - Ficam estendidos aos funcionarios da Camara, a partir do 
m�s de dezembro de 1965, o reajuste de·vencimentos cone� 
dido ao pessoal do Poder Executivo, pela Lei nQ 1 207 de 
25 de novembro de 1965. 

§ - Único - Para efeito da extensão a que se refere o presente arti
go, fica observado o princípio de paridade salarial e o 

.. , sistema de referencias numericas de vencimentos. 
Artigo 22 - As despesas com a execução da presente resolução correrão 

, 

por conta de verbas proprias do orçamento, suplementadas 
oportunamente. 

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor 
ção, revogadas as disposições em 

• Dutr� d�� 
I S ecretario 
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PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÂ1-!ARA MUNICIPAL DE 
ASSIS, em 9 de dezembro de 1965. 
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